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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE LOCAL E DATA NUMERO 
EQUADOR/RN 
MEMORANDO EQUADODR/RN 030/2021 

02/FEVEREIRO /2021 

DESTINO: Setor de Licitação 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Assessoria para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Pelo presente instrumento solicito de V. Sr1. a contratação de uma empresa de 
assessoria técnica para a Secretaria Municipal de Saúde e todos os setores da SMS na 
coordenação e implementação das ações de saúde. 
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SECRETARIA DE SAUDE 

Equador - RN , 02 de Fevereiro de 2021 . 

Senhor Prefeito , 

EN 

~Fls.=~---
u 

Mat. .... --~-

Solicitamos que seja autorizado órgão , realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , destinado 
a : 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

Justificativa para a necessidade da solicitação : 

de elaboração de projetos , 
na área da Saúde , junto a 

A contratação acima descrita está sendo solicitada , nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso , motivada : Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , 
faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de 
Equador- , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; 
e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente , apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado , conforme consulta efetuada ao setor responsável . 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência , ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários . 

Atenciosamente , 

~..,V).;,, LJ;.. 5 J.. m_,.-.,,;:.,,. 
FRALIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

l.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pre tendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elabo ração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
inte r esses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional. 

2 . Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Contratação de empresa especializada 
pa ra execução dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e 
processamento de dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

3.Necessidade da contratação 
A c ontratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área 
da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4 . Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
d i r etrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
de talhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
efic i ência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÀO---~- UNIDADE 

ETP 1 Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboraçã MÊS 
de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dado~ 
na á~a _d'.':_~ aúde, junto_ '::- s1:..cretar~:::_Munici_pa~ de S~úc!e de ~q~a_d_o_r __ _ 

QUANTIDADE 

11 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contrataç ão , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666 / 93 , estão 
aba ixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: Imediato ; 
Conclusão: 11 (onze) meses . 
A vigência da presente contratação será determinada : 11 (onze) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado , 
c on forme o disposto no Art . 57 , incisos II e IV , da Lei 8.666/93. 
O serviço a ser contratado , para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração , é considerado continuado , pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua , por mais de um exercício financeiro , assegurando o funcionamento das 
açõe s programadas , de modo que sua interrupção na forma como se apresenta , pode comprometer a 
devida prestação dos serviços . 
A contratação do serviço , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
no rma tivos: Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
De zembro de 2006 . 
Uma v ez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
f inanceira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
fer ramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
cont ratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observânc ia 
à previ são da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
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a sequência histórica da realização de despesas seme l hantes , quando existente ; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala . 

?.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respect ivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de 
dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . Salienta-se que a 
vigência da contratação será determinada : 11 (onze) meses , considerada da data de assinatura do 
respect ivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , 
mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado , conforme 
o disposto no Art . 57 , incisos II e IV , da Lei 8.666/93 . 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado . 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 20 . 709 , 37 : 

CÓDIGO . _______ DISCRIMINAÇAo _ 1 UNIDADE ; QUANTIDADE j P.UNIT_FR-1:0 1 

Contratação de empresa especializada para execução 
1
• i 

dos serviços de elaboração de projetos, assessoria, 1~
1 

ETP 1 consultoria, faturamento e processamento de dados' MÊS 11 ' 1 . 882, 67 
na área da Saúde , Junto a Secretaria Municipal de1 

Saúde _?,:: Equ~d~r _ -· _ ____ __ _ . _ __ _ _ __._ -· _ ··--·-
Total ----

P . TOTAL 

20 . 709 , 37 

20 . 709 , 37 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados , a solução é: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturament o e 
processamento de dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador. 
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especifi cações 
constantes da tabela acima destacada . 
Conside rados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 



12 . Resultados pretendidos 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados : 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
me l hor custo benefício , relativamente a : Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de 
dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público . Quanto à eficiência , assegurar a cont i nuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13 . Providências para adequação do ambiente da Administração 

cuja regularidade 
e , principalmente , 

será 
não 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação . 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações, projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas , observando- se os aspectos e características do seu objeto. 

15 . Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador - RN , Fevereiro de 2021 . 

~Yl-~ L~ lJ ,j, l'JL,,.;,,, 
FRA LIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVAÇAO 

~ ENTi 

o Is.""""'---~ 
u ~=+<>1---~º 

OBJETO : Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de 
projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto 
a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

1 . 0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . 0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao f i nal avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura o rganizacional . 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
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1 . 1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : Contratação de empresa 
especiali zada para execução dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , 
faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de 
Equador . 

2 . 0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a contratação : 
2 . 1 .1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica- se : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos , 
assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador- , considerada oportuna e imprescindível , bem como 
relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3 . 0.DO SERVIÇO 
3 . 1.As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÀO 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboraçã~ 
de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados 
na ár~ da S~úde, j u~o a Secretari~~n~cipal _ _ci_e Saúde __ de . Eq_1::_ador . ..L 

4 . 0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

UNIDADE 
MÊS 

QUANTIDADE 
11 

4 . 1 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Ar t . 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente. 

5 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5 . 2 .Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento . 
6 . 3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obr igações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância 
enquadrando-se, rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e 
correspondentes. 

7.0 . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

NTi 

~Fls.--""......,.-~ o 

Mat.--,j'P/-=-

vigente , 
técnicas 

7 . 1 . Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 
7 . 1 . 1 . Início : Imediato ; 
7 . 1 . 2 .Conclusão: 11 (onze) meses . 
7 . 2 . A vigência da presente contratação será determinada : 11 (onze) meses , considerada da data 
de assina tura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado , 
conforme o disposto no Art . 57 , incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

8.0 .DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dent ro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8 . 4 .No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8 . 7 .Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilarnento. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9 .1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : 
dias , contados do período de adirnplernento . 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10.0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 .1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico- financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11 . 0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adirnplernento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

' 
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q ue aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93. 
13.2 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
a o Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = 

(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
p ossa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
l egislaç ão então em vigor . 

Equador - RN , 02 de Fevereiro de 2021 . 

~v.1~ L;t; ie .t ~i.-<Ju.W 
FRÂ KLIN LEARCTON BEZERRA DELIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 



TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TE 

~ FI X"' o S. . -g 
e..., 

Mat.=-··==-1--=-

OBJETO : Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de 
projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto 
a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

1 . O . DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1 . O refe rido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes , com o nível 
de prec isão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Adminis t ração , rep resentada pela sua estrutura 
organi zacional . 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado . 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório . 

Equador - RN , 02 de Fevereiro de 2021 . 

Prefeito 



ENTE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
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e.., 

Mat. . · 

VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado UBRI A 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especial izada pa r a 
execuç ã o dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , fat u ramento e 
p rocessamento de dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equado r . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesqui s a 
de me rcado dev idamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2 . 2 . Mê s que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Fevereiro de 2021 . 

CÓDIGO 

1 

d 

DISCRIMI~ ---- 1 

Contrataç ão e empresa especializada para execução! 
dos servi ç os de elaboração de projetos , assessoria, 
consultoria, faturamento e processamento de dados 
na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal d~ 
Saúde de Equador _ J_ 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . O valor total é equivalente a R$ 20 . 709 , 37. 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

UNIDADE i QUANTIDADE I p. UNI_TÁRI() 

MÊS 11 1 1.8 82,67 

_L 
Total 

P . TOTAL 

20 . 709 , 37 

20 . 70 9,3 7 

4 . 1 . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorroga ç ã o nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
ass inatu ra do Contrato : 

In í cio: Imediato 
Conclusão: 11 (onze) meses 

4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , o s preço s 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verifi c ada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4. Nos rea j ustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efei t o s financeiro s do último reajuste. 
4 . 5 . No c as o de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
cor r espondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
ap r esentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigator iamente , o definitivo . 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f o rma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
4 . 8 . Na a usência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índi c e 
oficia l , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 . O r ea j uste poderá ser realizado por apostilamento. 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às no rmas e 
procedi me ntos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , c ontado s do 
período de adimplemento . 

k~ rL ~ 11 P4 cOJi!Jl1·~ 
FRANKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Sec retário Municipal de Saúde 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 



EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 

CNPJ: 40 . 29 '1.614 / 0001-94 

~~ Gestão 
~ de Saúde 

CONSULTORIA 

À Prefei tu ra Municipal de Equador-RN 

PROPONENTE: Emerson Antonio de Azevedo 04080622406 
CNPJ : 40 . 291.614/0001-94 

PESQUISA DE PREÇOS 

NTE 

~ Fls._j º 
e.., 

Mat.-a-1---

OBJETO: Contratação de empresa no ramo de apoio administrativo e 
assessoria em serviços de saúde. 

No s termos da pesquisa de preço realizada para execução do objeto da 
con tra t 1 b . açao em te a, apresent amos a proposta a a1xo: 
COD. DISCRIMANAÇÃO UNID. QUJ!.NT. VALOR - R$ 

Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de apoio 

01 administrativo, assessoria e Mês 11 R$ 1 .598,00 
consultoria de faturarnento e 
processamento de dados na área da 
saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde de Equador/RN. 

Obse r vaçã o : na coluna VALOR - R$ est a informado o preço unitário do respectivo item. 

VALOR TOTAL: R$ 17.578,00 
PROPOSTA VÁLIDA ATÉ: 05/03/2021 

Jardim do Ser i dó/RN, 05 de Fevereiro de 2021 . 

PESQUISADOR 





RINALDO RONIÊRE RODRIGUES 

Rua: Rua 15 de novembro, 02 

Fone: (84) 9.9951-8887 
Email:rinaldoroniere@hotmail.com 

Jardim de piranhas- RN /Cep: 59.324-000 

A Prefeitura M unicipal de Equador - RN 

PROPONENTE: Rinaldo Roniére Rodrigues CPF:::654.952.504-78 

CNP J:37 .909.299/0001-01 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa no ramo de apoio administrativo e assessoria em serviços de 
saúde. 

Nos termos da pesquisa de preço real izada para execução do objeto da contratação em tela, 

apresentamos a proposta abaixo: 

CÓD DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR-R$ _,._ .. _ 
01 Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de apoio administrativo, • 
assessoria e consultoria de faturamento e MtS 11 R$1.950,00 
processamento de dados na área da saúde, junto a 

. _Secretaria Munícipal de Saúde de Equador/RN 
Observação: na coluna valor - R$ está informado o preço unitário do respectivo item 

Valo r total : 21.450,00 

PROPOSTA VÁLI DA ATÉ : 01/03/2021 

Jardim de Piranhas/RN, OS de fevereiro de 2021 

PESQUISADO PESQUISADOR 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Objeto : 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos, assessoria, consultoria, faturam.ente e 
processamento de dados na área da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

- ··- -- -- - -- - ----- - -- - --
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE FORNECEDOR 

1 Contratação de empresa especializada para MÊS 11 EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 l eaecuçao dos secviços de elabocaçao de pcojeto,, -
assessoria, consultoria , faturamento e SONIA COSTA DE MEDEIROS 85045586491 

processamento de dados na área da Saúde , junto a - --
1.5~8 ,oo[- --

-----
MÍNIMO 17.578,00 

Secretaria Municipal de Saúde de Equador l 
... .,..i..,.,.,,..,.,. •---• ·--------->TT •-•""' 

DADOS DOS FORNECEDORES 
---- - ----

CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL TELEFONE ENDEREÇO - --·•• -- --- _ __,..,...,,._. .... ... ----
26578523000103 SONIA COSTA DE MEDEIROS 85045586491 84 9840-6695 R ARNALDO CIPRIANO DE MEDEIROS, 93 *** ***** 

- -- - --- - ----
37909299000101 RINALDO RONIERE RODRIGUES 65495250478 84 9951-8887 R 15 DE NOVEMBRO, 2 ******** 

-· --· - -- ---- -•·N--~•--

40291614000194 EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 84 9666-7916 R CARLOS FERNANDES DE MEDEIROS , 245 ** ****** 

Maria Vitória Castro de Morais 
Chefe de divisão de Compras 

----- - - - -

MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

MÉDIAS 

BAIRRO 

COMISSAO 

CENTRO 

BELA VISTA 

1 . 598,00 

1 . 950,00 

1.774 , 00 

IMUNICIPIO 

IJARDIM DO 
SERIDO 

! JARDIM DE 
PIRANHAS 

! JARDIM DO 
SERIDO 

CD, s:: .,, 
,..... . Q) (/) i· . . 

~ 
.:;:: 

~ 
o~>s 

17 . 578 , 00 
----
21.450,00 

_; 

19.514 , 00 1 

UF 

RN 

1 RN 

1 RN 
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ESTADO DÓ RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Nomear para compor o setor e comissão de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 

www.diariomunicipal.corn.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOclphhOTD3Uchlihdy09Haas.. 1/2 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01 /2021. Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Real i zação do referido processo de contratação direta objetivando : 

Obje t o : Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de el a b o r ação de 
projetos , assess o ria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto 
a Secreta ria Mun i c ipal de Saúde de Equador. 

DECLARAÇÃO 

Confo r me s o licitado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento v igent e para 
a dev i da e xecução do obje t o a ser contratado: 

Recur s os Próprios do Município de Equado r : 
SECRETARIA DE SAÚ DE 
02070 . 10 . 122 . 0006 . 203 1 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERV. DE TERCEIRO PES SOA JURI DICO - 211 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERV . DE TERCEIRO PESSOA JURIDICO - 214 

Equador - RN , 05 de Feve reiro d e 2021 . 

FRANÇOAIR 
Sec r etári 

~I'f.lli 'V .::ll DA SILVA 
Orçamento , Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE : PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

DESPACHO 

Expediente : SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Saúde . 

Assunto : 
Anexo: 

Procedimento de dispensa de licitação . 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida . 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos do Art . 24 , inciso 
II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores , objetivando : 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos , 
assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado . 

Remeta -se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , para a formalizaçã o do 
referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação . 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

PROTOCOLO 
PROCES SO ADMINISTRATIVO Nº 210202DV00025 

Realização d o referido processo de contratação direta objetivando : 

Origem : Se c retaria de Saúde 

Objeto : Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de 
proj e tos , assessoria , consultoria , f aturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto 
a Se c retaria Municipal de Saúde de Equador . 

Protoco l o : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elemento s que i nstruem os 
autos , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
dev i da auto rização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Li citação , 
nos termo s do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal n º 8.666 / 93 e suas alterações p osteriores . 

DISPENSA Nº DV00025/2021 - 05/02/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora pro t ocolado e numerado , o qual está instruído com a 
auto rizaç ão respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropri ado para 
rea lizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Fed e ral nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inc lusive a correspondente minuta d o c ontrato , que 
poster i o rmen te deverão ser submetidos à apreciaç ã o da Autoridade Superior bem como da As sessoria 
Jurídica . 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 

~ .v./4~ Lxk. t3- d {!)t,~ . 
FRANKL I N LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210202DV00025 

Objeto : Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de 
projetos , assessoria , consultoria , faturarnento e processamento de dados na área da Saúde , junto 
a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes elementos : solicitação para realizar procedi mento de Dispensa de Licitação , nos termos 
do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com justificativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem corno os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 
Dispensa nº DV00025/2021 - 05/02/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem corno do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8.666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem corno da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta -se a Secretaria de Saúde. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Saúde , a qual indicará, 
necessariamente , dentre outras informações , a razão da escolha do fornecedor ou executante e a 
justificativa do preço , com a correspondente minuta do contrato . Em seguida , os autos devidamente 
instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratifi cação e 
publicação na imprensa oficial , conforme as disposições do Art . 26 , da Lei Federal nº 8 . 666/93 
e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo único , do mesmo diploma legal : 

• Elementos do processo ora autuado . 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 

~~v1''1 ~ s. '4 IPÍ€1MA. 
FMKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00025/2021 

1 . 0 - OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos , 
assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

2 . 0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Saúde - após considerar os aspectos e a singularidade da 
presente contratação , bem como as disposições contidas na legislação vigente , entendeu ser 
dispensáve l a licitação . 

3 . 0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor - , nos termos 
do Art . 24 , inciso I I , da Lei Fede ra l nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 2 4. É dispensável a licitação :" 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a , do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei , 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez . " 

4 . 0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art . 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único , bem como no Art. 61 , todos do referido diploma legal. Salvo melhor juízo à consideração 
superior . 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 

~ , .. v:Úm cL,~ 6 rL&1'wu. 
FRANKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº : .. . . / .. . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E ......... , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particula r de contra t o , de um lado Prefeitura Municipal de Equado r -
Rua Jose Ma rcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domic i liado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Ur bana - Equador - RN , CPF n º 
034 . 148 . 72 4- 47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANT E, 
e do outro lado . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . - ... , CNPJ n ° .. . ...... , neste 
ato r epresentado por .... residente e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 
. . . . . . . . . . .. , CPF nº . . . .. . .. . , Carteira de Identidade nº . . . . , doravante simplesmente 
CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pe l as 
cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00025/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal n º 8 .666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro d e 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada para execução dos 
s erviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamen t o de 
dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador. 

O se r v i ço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
i n strumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Lic itação nº DV00025/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes i ntegrant es do presente contrato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valo r total de s te contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( ... ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro d o prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preço s p oderão 
sofre r reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do c on t rato , 
exclus i vamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos r eajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
e feito s financeiros do último reajuste . 
No ca s o d e atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará a o Con tratado 
a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondent e 
tão l og o seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memór i a d e 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este oco r rer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o def initivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nã o p ossa 
ma i s ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
ent ã o em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
ofic i al , para reajustamento do preço d o valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reaj us t e poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As des p e s as c o rrerão por c onta da seguinte dotação , c onstante do orçamento vigente : 
Recursos Pr óprio s do Município de Equador: 
SECRETARIA DE SAÚ DE 
02070 . 10 . 122 . 000 6 . 2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERV . DE TERCEIRO PESSOA JURIDICO - 211 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERV. DE TERCEIRO PESSOA JURIDICO - 214 



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo ar , 
ma neira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA : 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e s e rão cons iderados da as s inatura do Contrato : 
a - Início : Imediato ; 
b - Conclusão : 11 (onze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada: 11 (onze) meses , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
escla recimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a f iscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 .666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
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sobre o valor do contrato por dia de at ra so na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobr e o valor cont r atado pela inexecução total ou 
p a rcial do contrato ; d - suspens ão temporár i a de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja p romovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagament o 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCI MA QUARTA - DO FORO : 
Pa ra dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pa relhas . 

E , po r estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
as sinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 

PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 

de ... . .. . . . . . . .. . de . . . . . 
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SECRETARIA DE SAUDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00025/2021 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonãncia com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e 
processamento de dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos , 
assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador- , considerada oportuna e imprescindível , bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas . 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a : EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 - R$ 17.578 , 00 . - Entidade 
ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados , já comprovados anteriormente , justificando , desta forma , a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada , em anexo . 

5 . O - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera. Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -
nº 8 . 666/93 e suas a l terações posteriores: 

"Art. 24. É dispensável a licitação :" 

licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

6 . 0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato . 

Atenciosamente , 

L1- ··J:r" L~ ,s. J 12t~~ 
~ LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA DE SAUDE 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N º DV00025/2021 

Participantes j Unid . : Quant . j Vl. Unit . '. Vl. _2:ot~~ - Class . Obs . 
l - Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos , assessoria, 
consultoria, faturamento e processamento de dados na área da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saude 
de Equador 
EMERSON ANTON 
RINALDO RONIE 
SONIA COSTA D 

IODE AZEVEDO 04080622406 
RE RODRIGUES 65495250478 
E MEDEIROS 85045586491 

Equador - RN , 02 de Fevereiro de 2021 

RESULTADO FINAL: 

- EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 . 
Item(s): 1. 
Valor : R$ 17 . 578,00 

MÊS 
MÊS 
MÊS 

11 1 . 598 , ooi 17 . 
·- f ,_, 

578 , 00; 1 -
1 . 950 , 00 11 21. -·-11 2 . 100 , 00, 23 . 

450 , 00 2 
1oõ, o-o• 3 ------· 

~~-,, LJ;;:: M-lt (!J/,';v;.,._, 
FKLIN LEARCTON BEZERRA DE 
OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 



D E S P A C H O 
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GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 0 DV00025/2021 
SECRETARIA DE SAUDE 

Assunto: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de elaboração de projetos, 
assessoria , consultoria , faturamento e 
processamento de dados na área da Saúde , junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

Legislação: Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e 

Anexo: 
suas alterações . 
Exposição de motivos 
elementos , inclusive 
contrato . 

correspondente e seus 
a minuta do respectivo 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado . Acolho a situação de 
Dispensa de Licitação , por estar em consonãncia com as disposições contidas na legislação 
pertinente. 

Remeta-se o processo , devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos , à 
apreciação da Assessoria Jurídica , para os fins e efeitos legais. 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 

~ E@&LI?IVEIAA 
Prefeito 



PARECER 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS N. º DV00025/2021 
SECRETARIA DE SAUDE 

Assunto: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de elaboração de 
projetos , assessor i a , consultoria , faturamento 
e processamento de dados na área da Saúde , junto 
a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

Interessados: Prefeitura Municipal de Equador e : EMERSON 
ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 . 

Anexo: Exposição 
elementos , 
contrato . 

de motivos correspondente e seus 
inclusive a minuta do respectivo 

Analisada a matéria , nos termos da Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar 
nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e legislação pertinen te , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas ; e observado o teor dos documentos e informações apresentados , 
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de 
Licitação , como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito , o qual está 
de acordo com o Art . 24 , inciso II , do referido diploma legal . 

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação , de dispensa de 
licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial , para os fins previstos nos Arts. 26 
e 61 da Lei Federal nº 8 . 666/93 e alterações . 

de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

NT. 

~ Fls. . -g 
e.., 

Mat. ..... ~-

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 
PORTARIA Nº DV 00025/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

RATIFICAR a Dispensa de licitação , que objetiva : Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e 
processamento de dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador ; com 
base nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº DV00025/2021 , a qual sugere a 
c ontratação de : 

- EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 . 
40.291 . 614/0001-94 
Item(s): 1 . 
Valor : R$ 17.578 , 00 
Publique- se e cumpra- se. 

OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00025/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

ADJUDICAR o objeto da licitação , modalidade Dispensa nº DV00025/2021 , que objetiva : 
Contratação de empresa e_specializada para execução dos serviços de elaboração de projetos , 
assessori a , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador ; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente , a: 

- EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 . 
40 . 291 . 614/0001-94 
Item(s): 1. 
Valor : R$ 17 . 578,00 

Publique - se e cumpra-se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00025/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00025/2021, que objetiva: Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de elaboração de projetos, assessoria, consultoria, faturamento e processamento de dados na área da Saúde, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EMERSON 
ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 - R$ 17.578,00. 

Equador - RN, 05 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00025/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00025/202 I. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de elaboração de projetos, assessoria, consultoria, faturamento e processamento de dados na área da Saúde, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Equador. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 05/02/2021. 

Equador - RN, 05 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00025/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

,;;::,~ (,ti ~~~ENT,~ 'E 
~ ~ 

Mat_. -~ -.RUB ICA 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo , Secretário de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00025/2021 , que objetiva : Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos , assessoria , 
consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal 
de Saúde de Equador ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para 
acompanha r a execução do referido contrato . 

Publ ique-se e cumpra-se . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00025/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESO LVE : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00025/2021 , que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de 
projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de dados na área da Saúde , junto 
a Secretaria Municipal de Saúde de Equador ; com as atribuições nos termos da norma vigente , 
especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra- se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

~ENT. 

~ FI r> o S. -- . e'. 
<.:> 

Mat. _ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - DISPENSA Nº DV00025/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos, assessoria, consultoria, faturamento e processamento 
de dados na área da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador; DESIGNO os servidores Joady Gomes de 
Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de 
Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00025/2021 , especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 05 de Fevereiro de 2021 



CONTRATO Nº : 1DV25/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034.148 . 724-47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 - R CARLOS FERNANDES DE MEDEIROS , 245 -
BELA VISTA - JARDIM DO SERIDO - RN , CNPJ nº 40 . 291.614/0001-94 , neste ato representado por 
Emerson Antônio de Azevedo , Brasileira , Solteiro , Empresário , residente e domiciliado na Rua 
Carlos Fernandes de Medeiros , 245 , Bela Vista - Jardim do Seridó - , CPF nº 040.806 . 224 - 06, 
Carteira de Identidade nº 1869407 SSP RN , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pe l as cláusu l as e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00025/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
o presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de elaboração de projetos , assessoria , consultoria , faturamento e processamento de 
dados na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de Saúde de Equador . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00025/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 17 . 578 , 00 (DEZESSETE MIL E 
QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS) . 

ITEM 

1 

"I)ISCRIMINAÇÃ.0-- -· -
-Contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços de elaboração de projetos, assessoria , 
consultoria , faturamento e processamento de dados 
na área da Saúde , junto a Secretaria Municipal de 

UNIDADE QUANTIDADE p. UNIT ÁRIO 

MÊS 11 1.598 , 00 

Saúde de Equad_o:". ________________ -~-------11-------------

P . TOTAL 

17 . 578 , 00 

___________________________ ..__ ____ T_o_t _a_l _: ____ ~ 17 . 578 , 00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são f i xos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocor rência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primei r o , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , l iquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste se r á , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . ~, , _ 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por ~me~ rmo aditivo. 

<:::::::::: 



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERV. DE TERCEIRO PESSOA JURIDICO - 211 
3 . 3 . 90 . 39 . 00.00 - OUTRO SERV . DE TERCEIRO PESSOA JURIDICO - 214 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666 /93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : Imediato ; 
b - Conc lusão : 11 (onze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada: até 07/01/2022 , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV, da Lei 8 .666 /93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do servi ço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrente s 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscal ização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § lº da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Executado o presente contrato e obse r vadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Ar ts . 73 a 76 , da Le i 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em de i xa r de cumpri r as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévi a defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrat o por dia de atraso na entrega , no i nício ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa d e 10% (dez por cento) sobre o valo r contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de part i cipar em licitação e impedimento de 
contratar com a Admi nist r ação , por prazo de a t é 02 (dois) a nos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou cont r atar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apu r ado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 08 de Fevereiro de 2021. 

Prefeito 
034 . 148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

EME 
EMERSO 
040 . 80 

DE OLIVEIRA 

04080622406 
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2º. C A R T Ó R I O J U D I C I A R I O . 

Fornm Municipal Desembargador "OSCAR SIQUEIRA" 
Rua José da Costa Cime, 200 - Bairro Esplanada - Járdim do Seridó - RN 

REPÚ3UC4 FEOERATIV4 DO BRASIL 

Estado do Rio Grande do Norte 

,}osé c5egunáo de :McdeirC's 
CIC 229.423,354 91 

Comarca de Jardim do 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

CERTIFICO que, soh· Nº._. __ J,_~.:H~.1-··-···-·-····--·-·-a fls ...... _J~,l. __ _y·g·--··-······--
d I' Nº A-l? d R . d N . . t o rvro . ················-·····-·······-·······•························ ... o eg1stro e asc1mentos, enconlra·se o assen o 
ElíIBRSON Al~TONIO DE AZEV:E:DO -x-x~x-x-x-x-x- x-x-x-x-x-x-x-x- x-x-x-x h 

u•-••• •••-••••- • un••'--•••• ,.,... ____ ...,. _______ ,__ ,• · · - .-••••n••• · hou•-n•-•• . •- __ un _ . ----•-••• •• • •• • -•H •--••--•- • ••o-nu'••••••••uuuuoouu-onHo ""'"nnn-•-•--•-

oascid O -·-···<:PS .. vinte .. e .. um_ ( 21}dia~e-··-···~~~.~~.!:9. ... ~.~ .. -f:'~.?.-... ..... _ de mil novecentos e 

setenta e nove ( 1_979 ) .. --·····-·· ' ósJ.:.;.,?Q ..... horas, ... ~m. .... 9 ... li91ª~i.t.ªl . .M?.,t.~n! 

.da.de.,. ... nou.tar ... 1:à.ty_Mari.z.~ .... de.s.t.c;1. .. _~.i.d.e.d~ .... de. ... J.ªrdim. .. do ... Seri.da,,.,RN .... .,.,..x,,,x,,.,x,.,..x 
do sexo ...... me.scu.lino ···--·---········-····· filhº _ de ~i1IA .. I~Z.))E AZEVEDO, natu.ral des-

.1.~ .. J:_§.!~.~.9._::••x-x-x-x-x-x-x .... x-x-x-x-x..:~-X-!.::-~.::_;.::;::.!::;.-::-;?::::~:::?.:::-.~-::~:-.:;:::-x-x-x-

·-*-:x--x-~-x-*-x-x-~- ~- x~N-~-x-x-~-X-K'-*-~-¼-~-~~K-X-:){-X-1<:--'K-~~*-~h--X 
sendo avós paternos -·-······-x-x-;c-x:-x-:x:-x-x-x-x-x-x-x:-x-::r.:-::x-x-x-x-'X-:)C'.':'X-::-.:X:_~,~:±;❖.::-

e.J:i.0.IJ,.0-x_.,.,-x.-::=X.,.,.x"'x . .,.,x . .,.,.x::::x.-::-X~.x:::x:::x::-:~:::±ex..,.,x,.,..>:,,,x.~.x~:x: ... .x,.,z . .,,..:;:,...:x: ... .:x.,,x.-:.::.-.;:.::.,.,.:;,_:"1:x .. ~ 
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Municí pio de Jardim do Ser t 4;> 

Secretaria de Finanças e Planejamento 

ALVARÁ DE LICENÇA OE ATIVIDADE ECONÔMICA 
\/.:i.,,:1aJc 

31/JANEIRO/2022 RSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080 622406 

•'P'-'CNf-JJ 

40 . 291.61 4/ 00 01- 94 
Inscrição Municipal: 

031. 014- 0 
Início da atividade: 

01/2021 

1 nct •eçL·, . 0g•·adoLJro. 

RUA CARLOS FERNANDES OE MEDE I ROS 

, . .. ,1, 11,, ·>. SS 

8 - M.E. I. 
Regime de TLF : 

2 - ISENTO 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 
c,,.J,>J(> Descnção 

Bairro: 

BELA VISTA 

egime de PUBLICIDADE: 

l - NORMAL 

N' 
245 

CEP: 

59343-000 

Regime da VIGILÂNCIA. 

2 - NAO INCIDE 

N8219- 9/ 099 PRE.PARACAO DE DOCUMENTOS E SE.RVICOS ES l?ECIA.LIZAOOS OE APO I O ADM I NISTRATI VO NAO ESPECIPlCADOS 
i\NTERIORMENTE 

IDADE(S) ECONÓMICA(S) SECUNDÂRIA(S): 
Descríção: 

AN E:IRO/2021 ÁS 09 : 5 1 : 30 CÓDIGO PARA VALIDAÇÃO==> 

ADRIANA MARIA OE MEDEIROS 
Secretária de Finanças e Planejamento 

KENTE 

~ F\s.~-A~c ---
u 

IWHP65186 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.291.614/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0110112021 

NOME EMPRESARIAL 

EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

~ os FERNANDES DE MEDEIROS 

CEP 

59.343-000 BELA VISTA 1 

,...1 B-A-IR-R-0/_D_IS-TR-IT_O _______ _, 

---------' 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AMLCONTABILIDADE16@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

"**** 

NÚMERO 

245 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICIPIO 
JARDIM DO SERIDO 

1 TELEFONE 
(84) 9666-7916 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

fit:******* 1rlr** ...... 

rov, pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

1itido no dia 26/01/2021 às 13:57:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 

Nome do Empresário 
EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 

Nome Fantasia 
Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
1869407 SSP RN 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
040.806.224-06 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
07/01/2021 

ôJmero de Registro 

CNPJ 
40.291.614/0001-94 

Endereço Comercial 

CEP 
59343-000 
Bairro 
BELA VISTA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
07/01/2021 

Ocupação Principal 
Digitador(a) independente 

tividade Principal (CNAE) 

Logradouro Número 
RUA CARLOS FERNANDES DE MEDEIROS 245 
Munícipio 
JARDIM DO SERIDO 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

UF 
RN 

19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários , 
ambientais , tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará , licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.qov.br/. 

Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
si ncronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJurjdica/CNPJ/fcpi/consulta.asp. 



Número do Recibo 
ME67114193 

Número do Identificador 
4080622406 

Data de Emissão 
07/01/2021 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E . 
DA UNIÃO 

Nome: EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 
CNPJ: 40.291.614/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:34:02 do dia 26/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/07/2021. 
Código de controle da certidão: 5C2F.0049.091A.7BD9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6773498 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 

CNPJ: 
Pessoa sem cadastro no Estado do RN 

40.291.614/0001-94 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual , 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 29.599, de 08/04/2020. 
Emitida em 26/01/2021 às 10:31 :44 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.8.186.191 . 
Validade até 25/04/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



i 
Município de Jardim do Seridó 

Secretaria de Finanças e Planejamento 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

Certidão Negativa de Débitos - Fazenda Municipal 

Número 014.572 

Ressalvando o direito da MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ de inscrever e cobrar as 
dívidas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam, na presente data, 
pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza 
fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO do 
Municipio. 

Contribuinte: 

C.N.P . J.: 

EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 

40.29 1 .61 4/0001 - 94 

Certidão Válida por 30 dias 

Jardim do Seridó, 26 de JANEIRO de 2021 

Código de Validação: TDHI49197 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet , no endereço http://www.jardimdoserido.rn.gov.br, pelo agente recebedor. 



Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 40.291.614/ 0001-94 

Voltar Imprimir 

Razão Social: EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 

W,NENT. 

~ Fls. __ ,,,
0 u 

Mat. .... -e-~-

Endereço: RUA CARLOS FERNANDES DE MEDEIROS 245 / BELA VISTA/ JARDIM DO SERIDO / 
RN / 59343-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:03/02/2021 a 04/03/2021 

Certificação Número: 2021020316091231732800 

Informação obtida em 04/02/2021 07:33:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 40 . 291 . 614/000 1- 94 
Certidão nº : 3371248/2021 
Expedição : 26/01/2021 , às 10 : 32 : 05 
Validade : 24/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 40.291.614/0001-94, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acresce ntado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 d e agosto de 20 1 1 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST . Para saber a situação desse CPF/CNPJ , 
consulte o sítio da RFB (www . receita.fazenda . gov.br). 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente a o s 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



02/02/2021 002664275 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 002664275 

~~EN 

.8 Fls . ..0 % 
Mat.~,,,,__ .... 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406, residente na RUA CARLOS FERNANDES DE MEDEIROS, , 
BELA VISTA, CEP: 59343-000, Jardim do Seridó - RN, vinculado ao CNPJ: 40.291.614/0001-94 -•••••••--••• 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo 
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

O T JRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, envolvendo as Ações de 
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial , inclui também os procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de 
junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus.br, no campo Consultas/ Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, terça-feira. 2 de fevereiro de 2021 às 13h26min. 

2664275 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 



Cert ificado de Regularidade do FGTS 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

: 40291614/000 1-94 

: EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 

Inscrição 

Razão Social 
Endereço : RUA CARLOS FERNANDES DE MEDEIROS 245 / BELA VISTA / JARDIM DO SERlDO / RN / 59343-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regu lar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/02/2021 a 04/03/2021 
Certificação Número: 2021020316091231732800 

Informação obtida em 03/02/2021, às 16:09:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .gov.br 

https://fge .caixa/070/1 O 1 /FgeCfSimprime 1.ASP?V ARPessoa=55 504393& V ARPesso... 03/02/202 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1DV25/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos, 
assessoria, consultoria, faturamento e processamento de dados na área da Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde de Equador. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00025/202 l. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Equador: SECRETARIA DE SAÚDE 02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRJA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERV. DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICO - 211 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERV. DE TERCEIRO PESSOA JURIDICO - 214. VIGÊNCIA: 
até 07/01 /2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº IDV25/2021 -
08.02.21 - EMERSON ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 - R$ 17.578,00. 

Equador - RN, 08 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO• DISPENSA N" DV00025/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00025/2021 , que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de elaboração de 
projetos, assessoria, consultoria, faturamento e processamento 
de dados na área da Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde de Equador; RATIFICO o conespondente procedimento 
e ADnJDICO o seu objeto a: EMERSON ANTONIO DE 
AZEVEDO 04080622406 - R$ 17.578,00. 

Equador - RN , 05 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:77F55498 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/02/2021 . Edição 2458 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00025/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00025/2021 . 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de elaboração de projetos, assessoria, consultoria, 
faturamento e processamento de dados na área da Saúde, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde de Equador. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 05/02/2021 . 

Equador/RN; em 05 de Fevereiro de 2021 . 

CLETSON RJVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:95B3A32E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/02/2021 . Edição 2458 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/femurn/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO• DISPENSA Nº DV00025/202I 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de elaboração de 
projetos, assessoria, consultoria, faturamento e processamento 
de dados na área da Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde de Equador; DESIGNO os servidores Joady Gomes de 
Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ramon 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação nº DV00025/2021, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 05 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:33518BF5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/02/2021. Edição 2458 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1DV2S/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de elaboração de projetos, assessoria, consultoria, 
faturamento e processamento de dados na área da Saúde, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde de Equador. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00025/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE SAÚDE 02070.I0.122.0006.2031 -
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERV. DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICO - 211 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERV. DE 
TERCEIRO PESSOA JURIDICO - 214. VIGÊNCIA: até 
07/01/2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Equador e: CT Nº 1DV25/2021 - 08.02.21 - EMERSON 
ANTONIO DE AZEVEDO 04080622406 - R$ 17 .578,00. 

Equador/RN; em 08 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:2F783F81 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/02/202 l . Edição 2458 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipa!.com. br/femurn/ 
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TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
RIO GRANOI; 00 NORTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPRO V ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICI 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21020200025 / 2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

274685 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRINCll'AIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000025/2021 

Data da Expedição do Tenno: 

Data da Publicação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

Objeto: 

05/02/2021 00:00:00 

09/02/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

17578,00 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de elaboração de projetos, 

assessoria, consultoria, faturamento e processamento de dados na área da Saúde, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde de Equador. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: 

CPF: 
FRANKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 

07469299432 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRA TO DISPENSA FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: 6C25DABEE75C200DF48149B48gA1 E779 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

J USTLFICATIVA(S): 

Importante: 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

5011E05EF8883D19E096B07F7C9CDEF3 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAJ Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:274685 

Data e hora do Envio: 09/02/2021 09:16:00 

Data e hora da criação deste Documento: 09/02/2021 09:16:19 

Tnbunal d.- Contas do Estado t1o Hic Grande do Norte - TCE-F{N 

Av. Presidente Getúlio Vargas, n" 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-727513642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
AlO GRANO€ 00 t40RTE 

SIAI - ANEXO 13 

~ Fls._...__,-% 
Mat._~_ 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21020200025/202I 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 1 DV25/202 I 

Número do Recibo do Anexo 38: 274685 

Período de Vigência do Contrato: 08/02/2021 à 07/01 /2022 

Data da Assinatura: 08/02/2021 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

09/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 17578,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRA TO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: 01 /01 /2021 à 31 / 12/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERE TE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

1ome: EMERSON ANTONlO DE AZEVEDO 04080622406 

CPF/CNPJ: 40.291.614/0001-94 

DOCUMENTAÇÃO CO!\IPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: C6406B573AB5D4C3CE821D9A87558A3E 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 22/02/2021 11 :56:00 

Remessa enviada por: RTZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

113730 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 113730 

Data e hora da criação deste Documento: 22/02/2021 11 :55:36 

Tí!bunal de Contas do Estado (1o Rio Gran\1e do Noite - TCE-r,N 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59,012<360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 j 3642-7289 



['l. 
L .! VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 
!\.l ....... ________________________________ __ 

PROCESSO: 

ORIGEM : 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: 

OBJETO: 

210202DV000025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DV00025/2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Serviços de elaboração de projetos, assessoria, 

consultoria, faturamento e processamento de dados 

na área da saúde, junto a Secretaria Municipal ENTE 
Saúde de Equador/RN ~~ [O~<J; 

. L ~ - -~ 
~Fls J;;L::::_ T-> 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 8 Mat. · -g 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrati) ~ 
Dispensa de Licitação Por Valor n.º 00025/2021, cujo objeto é o Serviço~---
de elaboração de projetos, assessoria, consultoria, faturamento e 
processamento de dados na área da saúde, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde de Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de Serviços de elaboração de projetos, assessoria, consultoria, 

faturamento e processamento de dados na área da saúde, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: EMERSON ANTÔNIO DE AZEVEDO. R$ 17.578,00. 

106.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/15}; 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 

existência de dotação orçamentária (fls. 18}; 

Houve autorização por agente competente para promoção da Dispensa de 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.66 93 (fls. 19}; 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.4 
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FO S: 

PINA GRANDE -
88160808-99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CON SULTORIA PÚBLICA- ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 
fundamental legal no art. 24, li, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (tis. 
20/22); 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 

necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificativ iW-.NENTE. 

de preço (fls. 23/26); ~~~ / , ~~ 
~ ~ 
~FI ?! Iº s. __ ., 

107.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. \ 
0 Mat. :. 0 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da i}~BRI 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

108.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

109.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 30). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 29). 

110.0 - CONTRATO. 

CONTRATO (fls. 37 /39) N.º 01DV25/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: EMERSON ANTÔNIO DE AZEVEDO 
VALOR: R$ 17.578,00 
VIGÊNCIA: até 07.01.2022. 
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP· . O 95 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 F . (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSO RIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 
Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 58). 

111.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

112.0 -CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação por Valor n.º 00025/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

a em Gestão Pública 
/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 




